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INDICAÇÃO 
 

INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao Exmo. Sr. 

Prefeito Municipal, providências junto à Secretaria competente, ampliar as 

Campanhas ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

JUSTIFICATIVA 

Essa indicação visa intensificar as Campanhas ao Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, sensibilizando a população e pessoas 
jurídicas para doações. 

O Fundo é um instrumento de captação de recursos para financiamento de 
projetos sociais, o Fundo da Criança e Adolescente foca na proteção e defesa dos 
direitos da criança e adolescente. 

Certo da compreensão de V. Exa. e dada a relevância da matéria, aguardo 
atendimento à presente sugestão. 

 

 

 
Plenário Joab Pucinelli, aos 05 de outubro de 2020. 

 

 

Silene Carvalini 

 Vereadora 

PROT-CMI 2285/2020
07/10/2020 - 15:17
PROT-CMI 2285/2020
07/10/2020 - 15:17
IND 1545/2020

mailto:silenecarvalini@indaiatuba.sp.leg.br

